
INDICAÇÃO Nº 
1012
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Desenvolvimento Social, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), para construção de uma Piscina Aquecida no Centro de Convivência “CCI Ladislau Zemamm”, no município de BARÃO DE ANTONINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a Região Sudoeste é a mais carente do Estado e os seus municípios lutam com muitas dificuldades para tentar atender os anseios de suas populações. 

Em Barão de Antonina a situação não é diferente, pois existem muitas prioridades que não podem ser alcançadas sem o apoio imprescindível do Governo do Estado. 

O município faz parte do Programa São Paulo Amigo do Idoso e conta com um belo Centro de Convivência do Idoso, mas sente a falta de uma Piscina Aquecida onde poderia ser desenvolvida as atividades aquáticas que contribuem para o bem estar físico e mental desse importante segmento da população.

Vale ainda ressaltar que o terreno onde está localizado o CCI tem espaço suficiente para a construção do equipamento ora indicado, e que além de embelezar o município de Barão de Antonina irá proporcionar um imenso conforto a todos os idosos que usufruem o referido Centro.

Face ao exposto e pela importância e respeito que as pessoas da terceira idade merecem, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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